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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 
 

1ª   P A R T E  
 
 

I - Serviços Diários   
 
Para o dia  05 - (QUARTA-FEIRA)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do  CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten  Leandro Lopes  CSM/MB 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 
 

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS 
  
1.1.0.   Solenidade de Conclusão - Realização 

 
Realizar-se-á no dia 07 MAI 2004 (sexta-feira), às 09 horas, no Centro 

de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, a Solenidade de Conclusão do Curso de 
Formação de Cabos. 

 
Comparecimento: Ficam convidados os Comandantes, Chefes e Diretores que tenham  

 alunos concluintes. 
Uniforme: Oficiais e Sargentos: 3º "B" ou correspondente; 
       Concluintes: 4º "A-2"; 
       Cabos e Soldados: 4º "A-2"; 
       Civis - Traje: Esporte Fino. (Nota nº 010/2004/DEIP). 
 

04 DE  MAIO  DE  2004                 21 
_____________________________________________________________________ 

 
temos que nos  policiar 24 horas.  Portanto,  recebi  a  missão de ser o multiplicador  
dessa mensagem, ou seja, dar de graça o que recebi de graça. Então, qualquer um de 
vocês que achar que têm problemas com o álcool, peço-lhes que me procure, não se 
envergonhe, pois, a sua identidade será extremamente reservada. Agradeço a todos 
pela oportunidade e por final quero dizer, que hoje eu posso e sou capaz. Sd PM 
Josivaldo Lima da Silva. (Nota nº 137/2004/CAS). 

 
7.2.0.   Reajuste da Cesta Básica 

 
O Centro de Assistência Social informa aos contribuintes que em 

decorrência dos inúmeros aumentos ocorridos com os alimentos que compõem a 
cesta básica, haverá um reajuste de 3,75% (três vírgula setenta e cinco por cento), no 
valor da cesta, a partir do mês de maio do ano em curso, e passará a custar R$ 63,70 
(sessenta e três reais e setenta centavos). (Nota nº 008/2004/CAS). 

 
8.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA 
 

E disse o Senhor Jesus: Eu Sou a porta; se alguém entrar por Mim, 
salvar-se-á, e entrará, e sairá, e achará pastagens. (João 10:9) 

 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 
 
 
 

 
a) PAULO CARNEIRO DE ANDRADE 

Cel PM Resp. p/ Comando Geral 
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7.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

7.1.0.   Depoimento e Agradecimento 
 
O Centro de Assistência Social e o Núcleo de Apoio ao Dependente 

Químico levam ao conhecimento do efetivo da Corporação o depoimento do Sd PM 
Mat. 27615-4/CMH, Josivaldo Lima da Silva, Auxiliar do Almoxarifado do Serviço 
de Nutrição, referente ao trabalho desenvolvido pelo NADEQ na recuperação de 
dependentes químicos. 

 
DEPOIMENTO E AGRADECIMENTO 

 
Gostaria de agradecer neste momento ao Sr. Cel Vulpian, por estar me 

dando a oportunidade de poder dizer a todos que: No dia  hoje, eu estou realizando 
sonhos e metas de vida que estavam estacionados. Por que quando eu estava no 
mundo do alcoolismo, eu não tinha condições de coloca-los em prática, até porque o 
álcool não deixava, e conseqüentemente eu não tinha rumo na vida, e ficava a 
“esmo” me expondo ao ridículo, então o álcool era a minha companhia, dia e noite. 
Jamais tomaria uma decisão sem antes consulta-lo, com tudo isso fui perdendo a 
dignidade, o bom senso das coisas valiosas que tinha em minha volta: Família – Já 
não era a mesma, o afastamento dos filhos era inevitável, por que nenhum deles 
queria ficar ao meu lado. Amigos – Se escondiam quando me viam ao longe. 
Religião. A majestade, o álcool, me proibiu permanentemente de praticá-la. 
Vizinhos. Já não me suportavam mais e jamais, tê-me como exemplo. Trabalho. Na 
vida profissional fiquei sem credibilidade diante dos meus Comandantes. Os 
companheiros de trabalho, quando eram escalados para trabalhar comigo, de 
imediato surgia insatisfação, então cada vez mais me sentia pequeno e incapaz de 
realizar qualquer tipo de atividade. E pensava que a única solução era não 
permanecer sóbrio 24 horas. Sem contar que tudo era motivo pra beber: 

 
Eu bebia  - Por que recebia pagamento e não dava pra pagar o que devia. 
Eu bebia  - Por que o pagamento vinha a mais do que devia e sobrava dinheiro. 
Eu bebia  - Pra comemorar um aniversário, um nascimento ou falecimento, porque 
foi embora uma pessoa querida. 
Eu bebia – Por que fui chamado a atenção por um erro que cometi, e achava que a 
culpa não era minha, daí então, cheguei ao chamado “Fundo do Poço”.  

 
 Hoje eu agradeço a Deus por estar vivo e poder transmitir tudo isso 

pra vocês. Quero dizer também que a decisão de mudança de vida, foi extremamente 
minha, mas o sabor da vitória, agradeço ao NADEQ (Núcleo de Apoio ao 
Dependente Químico) e em especial a Sra. Cel Fátima, que me deu a oportunidade 
de escolher, conhecer e participar do tratamento juntamente com os companheiros 
que estão lá lutando pra conseguir,  cada um  em particular sua conscientização de 
que o álcool é poderoso, e destrói qualquer objetivo de vida. Hoje eu consegui 
alcançar todas as expectativas dentro do tratamento. “Não foi fácil a  luta  é  grande”, 
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3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.   Cumulação de Cargo 
 

Tendo em vista a viagem do Comandante Geral à Cidade de São Paulo -
SP, durante os dias 04 a 08 MAI 2004, a fim de participar da Sessão Plenária 
Extraordinária do Conselho Nacional dos Comandantes Gerais das Polícias Militares 
e Corpos de Bombeiros Militares do Brasil, passa a responder pelo Cargo de 
Comandante Geral da PMPE, nos citados dias. O Cel PM Mat . 1615-2, Paulo 
Carneiro de Andrade, cumulativamente com a Chefia do EMG. 

 

1.2.0.   Requerimento Despachado 
 

 2° Ten PM Mat. 990015-2/BPChoque, Gustavo André Egito Albertim  - 
Autorização para se afastar do País, no período de 21 ABR 2004 a 21 ABR 2005, 
com o objetivo de realizar um tratamento de saúde no The Hiddlesex Hospital, no 
setor de Hand Therapy Departament, na Cidade de Londres/Inglaterra: - Autorizado 
pelo Governador do Estado, conforme Ato Governamental n° 862, publicado no 
DOE, de 18 MAR 2004. (Nota n° 388/2004/DP-3/SSD) 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Soldados PM Mat. 16190-0/BPTran, Artur Vicente de Farias Filho, Mat. 

16360-0/12º BPM, Adilson Floriano da Silva, Mat. 16659-6, Claudevar Carvalho da 
Costa e Mat. 16660-0/8º BPM, Jorge Veiga Silva Costa – Desistência da Seleção 
Interna ao Curso de Formação de Cabos PM/2004: - Deferido, conforme previsto 
na Portaria nº 487/CRESEP, de 06 ABR 2004, publicada no Aditamento ao BG 
nº 063, de 07 ABR 2004. (Nota nº 029/2004/CRESEP). 

 
Sd PM Mat. 16786-0/BPChoque, Edson Tenório de Oliveira - Inclusão 

na lista de convocação por antigüidade para realizar Inspeção de Saúde e possível 
matrícula no CFC-PM/2004: - Deferido, face a informação do CRESEP. Ao 
CRESEP para adotar providências de convocação. (Nota nº 030/2004/CRESEP) 

 
Sd PM Mat. 16826-2/CEC, Sidney Roberto Alves de Santana - Nova 

data para realizar Inspeção de Saúde, convocado através da Portaria nº 487, de 06 
ABR 2004, publicada  no Aditamento ao BG nº 063, de 07 ABR 2004, para possível 
matrícula no CFC-PM/2004: - Deferido, face a informação do CRESEP. Ao 
CRESEP para adotar providências quanto a referida data. Ao respectivo 
Comandante da OME para proceder a competente notificação por haver 
faltado na data de sua convocação para o referido exame. (Nota nº 
031/2004/CRESEP)  
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Soldados PM Mat. 16507-7/BPGd, Edilson Rodrigues Pena e Mat. 

16536-0/BPGd, Jaelson Vieira da Silva - Nova data para realizar Inspeção de Saúde, 
convocados através da Portaria nº 487, de 06 ABR 2004, publicada no Aditamento 
ao BG nº 063, de 07 ABR 2004, para possível matrícula no CFC-PM/2004. - 
Deferido, face a informação do CRESEP. Ao CRESEP para adotar 
providências quanto a referida data. (Nota nº 032/2004/CRESEP). 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
3.1.0.   De Oficial  
 
3.1.1.   Requerimento Despachado 

 
Cap RRPM Mat. 6188-3, Ednaldo Simões de Vasconcelos – 

Continuidade do pagamento da Gratificação de Insalubridade: - Deferido, de acordo 
com a decisão da SARE/CSPP, por meio do Ofício nº 002, de 08 JAN 2003, em 
deferimento ao Ofício nº 382/DP-3/SSD, de 09 DEZ 2002, versando sobre 
autorização para pagamento de valores permanentes, publicado no BG nº 038, 
de 24 FEV 2003. (Nota nº 1076/2004/DP-4). 

 
3.2.0.   De Sargento  
 
3.2.1.   Requerimentos Despachados 

 
1º Sgt PM Ref. Mat. 4785-6, Edivaldo Pacheco da Luz – 

Restabelecimento do Salário-Família em favor de seu filho, Iran Pacheco da Luz, em 
virtude de haver deixado de ser pago pela Pagadoria dos Inativos desta PMPE: - 
Indeferido, face o Art. 3º, da Lei Complementar nº 41, de 26 DEZ 01. (Nota nº 
976/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 12557-1, José Edson Caetano Pereira – Pagamento da 

Licença Especial referente ao 2º decênio, não gozada nem computada para a 
inatividade: - Deferido, face o despacho da DP-4, a documentação apresentada e 
o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. A Pagadoria dos 
Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior 
remessa ao CSPP para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 
25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 1230/2004/DP-4) 

 
2º Sgt RRPM Mat. 990373-9, Adelson dos Santos Azevedo – 

Continuidade do pagamento da Gratificação de Insalubridade: - Deferido, de acordo 
com a decisão da SARE/CSPP, por meio do Ofício nº 002, de 08 JAN 2003, em 
deferimento ao Ofício nº 382/DP-3/SSD, de 09 DEZ 2002, versando sobre 
autorização para pagamento de valores permanentes, publicado no BG nº 038, 
de 24 FEV 2003. (Nota nº 1077/2004/DP-4). 
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3.3.0.   De Soldado 
 
3.3.1.   Requerimentos Despachados 

 
Sd RRPM Mat. 611659-0, Edésio Braga de Souza - Cancelar dos seus 

assentamentos o nome da sua esposa, Sra. Eraldina de Lima Braga, bem como a 
Assistência Médico-Hospitalar, em virtude do falecimento da mesma ocorrido no dia 
09 MAR 03: – Deferido, a/c de 09 JUL 03, conforme documentação apresentada, 
e nos termos do Inciso III, Art. 58, da Lei nº 10.426/90, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº 11.311/95. (Nota nº 924/2004/DP-4). 

 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 557/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 17596-0, 
José Fernando de Souza Santos,  

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 08 MAR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 558, de 27 ABR 2004 
 

             EMENTA:  Designa  Oficial  Superior  para  Proceder  a 
                                  Sindicância 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpidas no Art. 101, 

XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 2º, Parágrafo Único e Art. 3º das Instruções Gerais para elaboração de 
Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (IG 1011), aprovadas pela Portaria do 
Comando Geral do Exército nº 202, de 26 ABR 00, aplicável a PMPE por força do 
Art.136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74. 

               
R E S O L V E: 
 
I – Designar o Ten-Cel  PM Mat. 1581-6/6º BPM, Paulo Roberto 

Targino, para proceder a Sindicância em torno dos fatos constantes no Ofício s/n – 
CDL,  de  29 MAR 2004,  e  seus  anexos,   versando  sobre  possível  irregularidade 
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cometida pelo Ten-Cel RRPM Nelson Bezerra de Oliveira, no interior da loja 
IMUNICENTER, no Shopping Center Recife; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação em 

Boletim Geral. 
 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 1º MAR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 

II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 555/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 1º Sgt PM Ref. Mat. 601840-8, 
Mário Cezar da Silva,  

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 22 MAR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 

II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 556/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 3259-0, 
Jurandir Aureliano de Castro,  

 
R E S O L V E: 
  
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 19 MAR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
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Sd RRPM Mat. 12219-0, José Emilson de Siqueira – Pagamento da 

Licença Especial referente ao 1º decênio, não gozada nem computada para a 
inatividade: - Deferido, conforme o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei 
Complementar nº 16/96 e Parecer nº 303, de 22 JUL 03. A Pagadoria dos 
Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior 
remessa ao CSPP para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 
25.208, de 10 FEV 03.  (Nota nº 1000/2004/DP-4). 

 
4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
4.1.0.   Requerimento Despachado 

 
Marcos André Soares - Pagamento da Gratificação de Serviço 

Extraordinário referente ao período de 17 FEV 94 a 10 OUT 96: – Deferido, haja 
vista a informação prestada pela Diretoria de Finanças compreendendo o 
período de 17 MAI 96 a 10 OUT 96 devido a prescrição qüinqüenal.  (Nota nº 
891/2004/DP-4) 

 
5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 
5.1.0.   Da Secretaria Executiva de Coordenação 

 
Nº 129/GAB/SDS, de 29 ABR 2004 
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 25.484, de 22 MAI 
2003, e conforme solicitação contida na C.I. nº 062/2004-GGAIGOC/SDS,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar da Função de Apoio Gratificada 1, Símbolo FAG-1, o 3º 

Sgt PM Mat. 950466-4, João Batista da Silva.  
 
II – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 1º JUL 2003. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 130/GAB/SDS, de 29 ABR 2004 
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 25.484, de 22 MAI 
2003, e atendendo solicitação contida no Ofício nº 314/2004/CG/PMPE,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar da função de Assistente do Comando Geral da Polícia 

Militar de Pernambuco, Símbolo FGG-1, o Ten-Cel PM Mat. 1702-7, Romero de 
Paiva Souza. 
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II – Atribuir a função de Assistente do Comando Geral da Polícia Militar 

de Pernambuco, Símbolo FGG-1, ao Ten-Cel PM Mat. 1608-0, Paulo Fernando do 
Rego Barros. 

  
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º MAI 2004. 
 

(Transcritas do DO nº 079, de 30 ABR 2004) 
 
6.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 324, de 18 MAR 2004 
 

     EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 

 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”,  “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 18745-3/5º BPM, Germano Batista de Oliveira, pelo 
seguinte fato (considerando o constante no Of. n° 307/1ª Seção/RPMon, de 23 MAI 
2003,  cópia apensada a esta Portaria): por haver  faltado aos serviços nos dias 10, 
14, 15, 17, 18, 19, 20, 21 e 23 MAR 2003,  não apresentando durante este período 
para assumir serviços na esfera administrativa;  

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 352, de 30 MAR 2004 

 
EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a Conselho de Disciplina e  
                    Torna sem efeito Portaria 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929 , de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  
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Nº 552/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610173-9, 
Ernandes Ribeiro de Albuquerque,  

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 1º MAI 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 553/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 603155-2, 
José Fernando Serpa Leite,  

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 07 ABR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 554/DP-4, de 26 ABR 2004  
 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 611538, João 
Napoleão Guedes Alcoforado,  
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R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 09 JUN 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 550/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cap PM Ref. Mat. 600516-0, 
Djalma Luiz da Silva,  

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 20 FEV 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 551/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 603612-0, 
Cosme Santana Ramos,  

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 02 MAR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

04 DE  MAIO  DE  2004                 07 
_____________________________________________________________________ 

 
R E S O L V E: 

 
I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto nº 3.639, de 19  
AGO 75, o Sd PM Mat. 30592-8/12º BPM, Aldo Pereira de Almeida, pelos seguintes 
fatos (considerando o constante do Of. nº 871/Cor.Ger., de 27 MAR 01, Of. nº 
378/Sec./ BPRp, de 29 OUT 00 e cópia fotográfica enviada pela CAMIL, cópias 
anexas a esta Portaria): por haver faltado ao serviço no mês de outubro de 2000, em 
virtude de ter participado ativamente do “movimento grevista” de alguns policiais 
militares, ocorrido no mês de outubro do ano de 2000, em frente ao Palácio do 
Governo; 

 
II – Tornar sem efeito a Portaria nº 800, de 31 DEZ 01, publicada no BG 

nº 211, de 09 NOV 01;    
   
III – Encaminhar a presente Portaria, com seus apensos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
VI – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(00oo-- 

 
Nº 353, de 30 MAR 2004 
  

EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a Conselho de Disciplina e  
                    Torna sem efeito Portaria 

 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

 
 
R E S O L V E: 

 
I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto nº 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 31066-2/CM, Fernando Antônio dos Santos, pelos seguintes 
fatos (considerando o constante do Of. nº 752/Cor.Aux., de 19 MAR 2001, das 
informações prestadas pela 2ª EMG, cópia anexa a esta Portaria): por haver faltado 
aos serviços no dia 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30 OUT 2000, em virtude 
de ter participado ativamente do “movimento grevista” de alguns policiais militares, 
ocorrido no mês de outubro do ano de 2000, em frente ao Palácio do Governo; 
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II – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 805, de 31 OUT 

01 publicada no BG nº 211, de 09 NOV 01; 
    
III – Encaminhar a presente Portaria, com seus apensos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
VI – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 530/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 607171-0, 
Gilcélio José de Almeida,  

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 05 MAI 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 531/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 611279-0, 
Eduardo Alcides de Souza,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 1º MAR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

04 DE  MAIO  DE  2004                 15 
_____________________________________________________________________ 

 
Nº 547/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610376-6, 
José Plácido Xavier,  

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 1º MAR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 548/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 609985-8, 
Rivaldo Nunes da Silva,  

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 12 MAI 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 549/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610090-2, 
Eduardo Francisco de Lira,  
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R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 1º ABR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 545/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 601289-2, 
Zezito da Silva Quaresma,  

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 24 ABR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 546/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 611841-0, 
Fabricio Vidal de Negreiros,  

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 15 MAR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

04 DE  MAIO  DE  2004                 09 
_____________________________________________________________________ 

 
Nº 532/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 8205-8, 
José Maria do Nascimento,  

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 19 MAI 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 533/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 605047-6, 
João Vieira Sobrinho,  

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 1º JUN 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 534/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 608552-0, 
Orlando Bezerra da Silva,  

 



10  BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.079 
_____________________________________________________________________ 

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 1º JUN 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 535/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 29979-0, 
Cícero José Vitor da Silva,  

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 1º MAR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 536/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 602821-7, 
Wilson Teles Guimarães,  

 
 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 09 JUN 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

04 DE  MAIO  DE  2004                 13 
_____________________________________________________________________ 

 
Nº 542/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 611404-0, 
José Ventura da Silva Sobrinho,  

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 15 MAR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 543/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 605050-6, 
Severino José do Nascimento,  

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 13 MAR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 544/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 605118-9, 
José Miguel dos Santos,  
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R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 16 JUN 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 540/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 600571-3, 
Hermenegildo Batista da Silva,  

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 17 MAR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 541/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 7184-6, 
Paulo Albino da Silva,  

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 1º ABR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

04 DE  MAIO  DE  2004                 11 
_____________________________________________________________________ 

 
Nº 537/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 603610-4, 
José Manoel de Araújo,  

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 24 MAR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 538/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610062-7, 
José Pereira da Silva,  

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 29 MAR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 539/DP-4, de 26 ABR 2004  
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 610512-2, 
Isnard Gomes de Melo,  


